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Reunião : Extraordinária Nº 1ª/2024 

Decisão da Diretoria : D/PE 001/2024 

Referência : 2.1. 

Interessado : Diretoria do Crea-PE. 

EMENTA: Aprova a criação do Grupo de 

Trabalho que trata da elaboração de 

projetos técnicos para a execução da 

reforma ou nova construção do prédio sede 

do Crea-PE 

DECISÃO: 

 

A Diretoria do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco – Crea-PE 

decidiu aprovar o Grupo de Trabalho que trata da elaboração de projetos técnicos para a 

execução da reforma ou nova construção do prédio sede do Crea-PE, localizado na Av. 

Agamenon Magalhães, 278 – Espinheiro – Recife/PE, sugerindo, nos termos do artigo n°168 

do Regimento Interno, deste Conselho, os seguintes: o Eng. Civ. Adriano Antonio de 

Lucena; o Eng. Civ. Sérgio do Rêgo Barros Machado Dias; Integrantes: o Eng. Civ. Sérgio 

Osório de Cerqueira; o Eng. Civ. Alexandre Duarte Gusmão; o Eng. Civ. Tibério Wanderley 

Correia de Oliveira Andrade; o Eng. Mec. Francisco de Assis Ribeiro Dantas; o Eng. Elétr. 

Aluísio Maluf Ribeiro; o Eng. Civ. José Miranda Esteves; o Eng. Civ. Gilmar de Brito Maia; 

o Eng. Civ./Seg. Trab.  Audenor Marinho de Almeida e o Eng. Civ. Sandro da Costa 

Figueirôa. Coordenou a reunião o Eng. Civ. Adriano Antonio de Lucena – Presidente. 

Votaram favoravelmente: o Eng. Civ. Pedro Paulo da Silva Fonseca – 2ª Vice-Presidente e o 

Eng. Civ./Seg. Trab.  Audenor Marinho de Almeida - 1º Diretor Administrativo. Não houve 

votos contrários ou abstenções 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Recife, 05 de janeiro de 2024. 

 

 

 

Eng. Civ. Adriano Antonio de Lucena  

Presidente 
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